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CXi INSTllVTO DE 
DESENVOLVIMEHTO 
E CESTÃO 

1. OBJETIVO 

O presente documento tem como ob jetivo estabelecer as diretrizes para gestão de pessoas servindo de 
orientação para todos os colaboradores e para as áreas de Pessoas e Cultura Organizacional e 
Departamento Pessoal atuantes nos projetos sob gestão do IDG - Instituto de Desenvolvimento e Gestão. 

2. ABRANGÊNCIA 

O documento é aplicável a todos os coláb oradores do IDG - Instituto de Desenvolvimento e Gestão. 

3. INTERFACES 

Convenção Coletiva Recife 

convenção Coletiva Rio de Janeiro 

Convenção Coletiva São Paulo 

Código de Ética e Conduta do IDG 

Plano de cargos e Salários 

Diretriz Normativa - Concessão de Day Off de Aniversário 

4. DEFINIÇÕES 

• IDC: Instituto de Desenvolvimento e Gestão; 

• Cargo: É a .. posição ocupada na estrutura hierárquica, que contemplam atrib uições, atividades e 
graus de responsa.b ilidades, dentro do fluxo organizacional; 

• Consentimento: Manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
• Convenção Coletiva: É um ato jurídico pactuado entre sindicatos de empregadores e de 
empregados para o estabelecimento de regras nas relações de trabalho em todo o âmbito das respectivas 
categorias; 
• Faixa - Tabela Salarial: É a régua de salário praticada dentro de uma mesma posição da Tabela 
Salarial. Sendo esta divididas em 5 (cinco) steps; 
• Feedbacks: consiste na prática de avaliação periódica dos colaboradores; 
• Posição - Tabela Salarial: É o nome do cargo. Cada cargo/ posição deve ter um Descritivo de Cargo 
Associado; 
• Lei nº 7.418/85: Lei que regulamenta o vale- transporte CLT, estabelece que o b enefício deve ser 
concedido, antecipadamente, pelo empregador ao trabalhador. Portanto, não se trata de uma reposição 
salarial - é uma antecipação para a cob ertura de despesas com deslocamento entre casa e trabalho, por 
meio de transporte coletivo púb lico; 
• Lei nºl0.097/2000: Lei que determina que toda empresa de grande ou médio porte deve ter de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) de aprendizes entre seus funcionários; 
• Lei nºll.788/2008: Lei que estab elece que o estágio é ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no amb iente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 
estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
da educação de jovens e adultos; 
• Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017: Tamb ém conhecida como Reforma Trabalhista, altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5 .452, de lº de maio de 1943, e as Leis 
n º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.2 12 ,  de 2 4  de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de trabalho; 
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• Decreto-Lei Nº 5.452 de 1º de Maio de 1943: Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho; 
• Lei Nº 8.069 de 13 de julho de 1990: Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências; 
• Lei n.º 13.709 de 14 de agosto· de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD): Lei que 
dispõe sobre o tratamento de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais; 
• Lei Federal n.º 12527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI}: Lei que dispõe sob re os 
procedimentos a serem ob servados, com o fim de garantir o acesso a informações; 
• Dado Pessoal: Toda informaçã.o relacionada à pessoa física, identificada ou identificável, como 
nome, e-mail, CPF, salário, dentre outras; 
• Decreto n.º 7.724 de 16 de maio de 2012: Regulamenta a LAI; 
• Decreto n.º 58.052 de 16 de maio de 2012: Regulamenta a LAI no âmb ito do Estado de São Paulo; 
• Lei n.º 6.048 de 02 de março de 2016: Disciplina o dever de transparência no âmbito do Município 
do Rio de Janeiro; 
• Movimentação Horizontal: Movimentação que acarreta reajuste salarial dentro da mesma faixa 
que seu atual cargo se insere, de acordo com as definições da tabela citada neste documento. Não há 
mudança de cargo ou posição em uma movimentação horizontal; 
• Movimentação Vertical: Movimentação que acarreta reajuste salarial, mudança de 
cargos/ posições definidos na tabela salarial citada neste documento; 
• Nomenclatura de Cargo: É o nome do cargo, como por exemplo, Analista de Recursos Humanos; 
• Pacote de Remuneração: É o conjunto de b enefícios e salário oferecidos ao colab orador; 
• Paradigma Salarial: Na esfera trab alhista, é o colaborador que serve de equiparação para outro 
colaborador na mesma função, ou seja, o comparativo, no aspecto salarial, capacidade técnica e 
produtividade no desempenho das atividades, entre um colab orador e outro em relação a determinado 
cargo; 
• Processo de Onboarding: Tamb ém conhecido como socialização organizacional, é o jargão de 
gestão criado pela primeira vez na década de 1970, que se refere ao mecanismo pelo qual novos 
funcionários adqufrem o conhecimento, as habilidades e os comportamentos necessários para se 
tornarem membros eficazes da organização; 
• Quadro Funcional: Tamb ém conhecido como headcount, o quadro funcional é a estrutura 
quantitativa de cargos e salários estab elecidos em uma organização; 

• Step - Tabela Salarial: Os pontos médios salariais que compõem as faixas estab elecidas dentro da 
Tab ela salarial; 

• Titular: Pessoa física a quem se referem os Dados Pessoais que são ob jeto de tratamento; 

• Tratamento: Toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 

5. RESPONSABILIDADES 

5.1 Pessoas e Cultura Organizacional 

Acompanhar junto à gestão das áreas do Instituto, o desenvolvimento profissional dos colab oradores 
através de ferramentas de avaliação, tais como feedbacks, formação, visando promover movimentações 
adequadas e pautadas nas premissas pré-estab elecidas nesté documento. 

Tratar as solicitações recebidas através do e-mail institucional recursoshumanos@jdg org br. 

� 5.2 Departamento Pessoal 

� 

O Departamento Pessoal faz a administração dos empregados {denominados no IDG como 
colab oradores), ou seja, cuida dos processos administrativos b urocráticos que envolvem a gestão dos 
colab oradores, que vão desde a admissão à demissão, o controle e confecção das férias, da folha de 
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pagamento, dos encargos trabalhistas, o cumprimento das ob rigações acessórias e dos acordos sindicais, o 
controle de jornadas, a compra de b enefícios, b em como a produção de índices e avaliação de custos para 
tomada de decisão. 

5.3 Diretoria 

Garantir que o Manual de Recursos Humanos e demais normativos relativos à gestão de pessoas, aplicados 
aos projetos sob sua gestão sejam observados, estando as premissas e regulamentação inerentes aos 
processos aderentes à política. 

Estabelecer metas institucionais destinadas aos gestores das áreas, que por sua vez serão desdobradas nos 
planos de trabalho e no desenvolvimento das equipes e individuais. 

5.4 Gestores 

Ser responsável pelo processo de desenvolvimento do colab orador, desde o seu ingresso na organização, 
assim como em todo o seu período no Instituto, acompanhando e suportando sua rotina, definindo 
atividades e responsab ilidades, estab elecendo metas e ob jetivos que facilitem sua performance. 

6. RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

6.1 Recrutamento 

O processo de Recrutamento e Seleção tem início na aprovação interna da vaga, mediante solicitação de 
aprovação do formulário de Requisição de Pessoal da área solicitante, junto à Diretoria, em caso de 
aumento de quadro e nos demais casos como substituição, área solicitante e Pessoas e Cultura 
Organizacional. Somente após a aprovação da vaga, as demais etapas poderão iniciar, a fim de evitar 
trabalho desnecess·ário. 

No IDG as modalidades utilizadas para o processo de seleção são: recrutamento interno, externo e misto. 

O recrutamento misto é aplicado quando se identifica potencial em colab oradores internos, ao mesmo 
tempo que o gestor sente a necessidade de avaliar os profissionais de mercado para seguir com a opção 
que melhor atenda a necessidade da área. Na grande maioria das vezes são vagas que exigem um 
conhecimento técnico em línguas e/ou ferramentas . . 

Durante o processo de recrutamento os candidatos serão sub metidos à análise de perfil comportamental e 
técnico, por meio da (s) seguinte (s) ferramenta (s) de seleção, que podem variar de acordo com a 
necessidade e perfil de cada processo: 

• Triagem de Currículos; 
• Entrevistas (individual, coletiva, dinâmicas de grupo); 
• Apresentação de cases; 
• Testes técnicos (inglês/ pacote office / ferramentas específicas); 
• Entre outros. 

A modalidade de recrutamento empregada (interno, externo e/ou misto), fica a critério do gestor 
solicitante e em comum acordo com a área de Pessoas e Cultura Organizacional. Caso o gestor opte pelo 
Recrutamento Interno, alguns pré-requisitos devem ser atendidos para a participação dos colab oradores 
no processo, tais como tempo de casa, alterações de contrato, advertências, questões salariais e tempo de 
transferência. o colaborador deve possuir no mínimo seis (06 ) meses de casa para concorrer a vaga. Além 
disso, ele deve respeitar o período de 12 (doze) meses para se candidatar em um processo externo, caso ele 
tenha sofrido algum� alteração de contrato, oriundas de movimentação de pessoal, incluindo, efetivação 
de estagiários. Junto a isso, o mesmo não pode possuir advertência no período de l (um) ano e o salário 
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deve ser menor ou compatível com a vaga. Vale ressaltar que o colaborador só pode participar mediante a 
anuência e/ou recomendação de seu gestor imediato. 

No caso da modalidade Recrutamento Externo, a área de Pessoas e Cultura Organizacional é responsável 
por definir o veículo para o anúncio da vaga e os critérios de busca a fim de apresentar os candidatos mais 
aderentes à necessidade do gestor solicitante. No caso do Recrutamento Misto (interno e externo) o 
processo se dará das duas formas mencionadas acima concomitantemente. 

O critério de diversidade, equidade e inclusão é amplamente aplicado e respeitado em todos os processos 
seletivos para colab oradores no IDG, permitindo o melhor aproveitamento da capacidade humana nas 
mais variadas funções, guardadas as devidas restrições de cada cargo. 

OBS: Todas as oportunidades ex ternas serão divulgadas em plataformas online para divulgação e 
captação de candidatura utilizadas pela área de seleção de acordo com o perfil da vaga, com suas 
respectivas Descrições de Cargos, que inclui, além das atividades do cargo, os pré-requisitos, o horário de 
trabalho, b enefícios oferecidos e local de atuação. A publicação ficará exposta por um período mínimo de 
05 (cinco) dias consecutivos. 

Algumas vagas poderão ficar isentas de divulgação conforme critérios abaixo indicados, nestes casos, 
serão devidamente justificados em documento que registra a motivação que será assinado de acordo com 
as alçadas de aprovação previstas em normativo interno. 

l. Vagas para os cargos de Confiança/Liderança (Diretor, Curador, Gerente e Coordenador); 
2 .  Caso de sub stituição de posições estratégicas; 
3. Casos de urgência para ocupação que não pode ficar vaga; 
4. Especificidade do cargo ou função (que requer especialização técnica ou artística-cultural, 
exclusividade e singular notoriedade do profissional . 

6.2 Seleção 

6.2.l Etapas do Processo Seletivo 

O processo seletivo é composto das seguintes etapas ob rigatoriamente: divulgação de vaga, triagem do 
currículo; entrevista individual e /ou coletiva (a quantidade de entrevistas varia de acordo com a 
oportunidade), avaliação comportamental, processo admissional e feedback a todos os candidatos que 
participaram de fase presencial. 

A aplicação de testes práticos e apresentação de cases para avaliar os pré-requisitos podem acontecer de 
maneira comb inadas com as demais etapas, caso seja identificada a necessidade de testar competências 
técnicas. 

6.2.1.l Retorno aos candidatos 

Os candidatos entrevistados presencialmente receb em retorno do processo seletivo, seja por e-mail ou por 
telefone. 

No caso dos candidatos que passam pela primeira etapa de entrevista presencial, mas não seguem para as 
demais etapas, o retorno é feito por e-mail. 

Já os candidatos que seguem no processo até a etapa final, mas não são aprovados, receb em um feedback 
mais personalizado por telefone. 

Após a conclusão do processo seletivo o candidato aprovado recebe as informações relativas ao process

� admissional. 

r--
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7. CARGOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 

7.1. Plano de Cargos, Salários e Benefícios 

7.1.1 Cargos e Salários 

O IDG possui Plano de Cargos e Salários, com força de Política Interna, devidamente aprovado pelo 
Conselho de Administração e Diretoria, que possui como ob jetivo sustentar a estrutura de cargos e salários 
do IDG, levando em consideração o equilíbrio entre as práticas da instituição, do mercado e especificidades 
do projeto/contrato, considerando as atrib uições, deveres e responsabilidades, assim como os resultados 
esperados para cada cargo, impactando diretamente na definição de nomenclaturas e faixas salariais a 
serem praticadas nesta estrutura. 

Os planos são complementç:idos por normas que se dividem por região de atuação do IDG, para atender à s  
particularidades de cada uma das localidades, esses documentos tratam no detalhe sobre descritivo de 
cargos e tabela salarial local. 

7.2. Procedimentos 

7.2.1. Movimentações 

1. Todos os colab oradores do IDG com contrato de trabalho vigente, devem ser enquadrados nas 
posições de cargos correspondentes à s  tarefas e responsab ilidades que lhe são atribuídas, assim como na 
respectiva faixa salarial que é composta por até 5 (cinco) Steps, com variação de 9% (nove por cento) entre 
um Step e outro, totalizando a amplitude da faixa em 36% (trinta e seis por cento). 

2. As faixas -estab elecidas correspondem aos valores médios a serem praticados nos respectivos 
cargos, ou seja, o valor do salário b ase individual estará necessariamente contemplado entre os Steps 7 
(ume) e 5 (cinco), considerando ainda a variação de 9% (nove por cento) para menos no início da faixa e 9% 
(nove por cento) a mais no final da faixa. 

3. A partir da construção do plano de cargos e salários, identificam-se necessidades de adequações, 
ficando a cargo do IDG justificar as diferenças, permanecendo ou não com o colab orador considerando o 
desempenho do mesmo. 

4. Uma vez identificadas as necessidades de adequações de modo a atingir os critérios estabelecidos 
neste plano, os movimentos estarão condicionados à disponibilidade financeira e orçamentária do Instituto 
e/ou Projeto. 

Fica sob a responsabilidade da Diretoria Executiva juntamente com a área de Pessoas e Cultura 
Organizacional, estabelecer e compor fundo orçamentário de modo a viabilizar tais movimentos. 

Somente após a liberação dos recursos financeiros e aprovação da Diretoria Executiva e Pessoas e Cultura 
Organizacional, que os interessados no movimento serão comunicados. 

5. Na hipótese de reajuste superior a 27% (vinte e sete por cento), recomenda-se que a alteração 
salarial seja feita de forma gradual, ou seja, escalonada. 

Reajustes salariais oriundos de convenção coletiva e/ou outros cunhas legais, serão aplicados de 
acordo com os requisitos pré-estabelecidos pelos órgãos competentes, tais como sindicatos de categorias, 
refletindo diretamente nas faixas salariais que serão alteradas conforme estab elecidos por estes, podendo 
resultar em impactos as faixas de uma determinada posição específica ou mais, ou ainda em toda a tabela 
salarial. 
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7.2.2. Programas 

O IDG procura ndo contribuir com a forma ção de futuros profissiona is, a lém de cumprir obriga ções lega is, 
implementa os seguintes progra ma s: 

7.2.2.l . Estágio 

O progra ma de estágio do Instituto de Desenvolvimento e Gestão, está em confo rmida de com a Lei 
nºll .788/2008, ta mbém cha ma da de Léi do Estágio. O processo de recruta mento e desenvolvimento dos 
pa rticipa ntes do progra ma , se da rá de forma própria , de a cordo com a s  prá tica s do instituto e respectivos 
projetos, a ssim como a a plica ção da b olsa de a prendizagem. 

7.2.2 .2 . Jovem A prendiz 

O progra ma de J ovem Aprendiz do Instituto de Desenvolvimento e Gestão, está em conformida de com a 
Lei nºl0.097/2000. O processo de recruta mento e desenvolvimento dos pa rticipa ntes do progra ma , se da rá 
de for ma própria ,  de a co rdo co m a s  prát ica s do instituto e respectivo s proj eto s. Assim co mo a a plicaç ão de 
reaj ustes remunera tórios defi nidos pela s entida des/órgão s competentes. 

7.2.2 . 3 .  PCD 

A Lei 8.213/ 91, determina a contra ta ção de PCD, pa ra a lém do q ue a legislação determina , o IDG b usca 
aplica r critérios de diversida de, eq uida de e inclusã o em todos os processos seletivos pa ra cola bora dores 
dos seus q ua dros, permitindo o melhor a proveita mento da capa cida de huma na na s ma is va ria da s  funções, 
gua rda da s a s  devida s restrições de ca da ca rgo. 

7.2.3. Admissão 

No processo a dmissiona l o sa lá rio pra tica do inicia lmente será ba sea do no ponto médio inicia l, ou seja , 
primeiro Step da fa ixa remunera tória , de a cordo com ta b ela sa la ria l do respectivo proj eto. O va lor pode ser 
definido em outra fa ixa , dentro da mesma cla sse, devido a o  gra u  de q ua lifica ção e/ou experiência ex igidos 
do ca ndida to, a ssim como por contingência de merca do, devida mente aprova do pela Diretoria Executiva 
do IDG, sempre respeita ndo o preceito do pa ra digma sa la ria l. 

7.2.4. Promoção 

Entende-se por promoção, o reaj uste sa la ria l pra tica do pa ra um cola b ora dor decorrente de mérito, 
podendo ou não, a ca rreta r na muda nça de cla sse do mesmo. 

7.2 .4.l. Movimen tação Horizon ta l  

l .  Considera-se uma promoção horizonta l, aq uela q ue envolve o desloca mento sa la ria l dentro da 
mesma posição e fa ixa sa la ria l. 

2 .  Pa ra efetiva ção da promoçã o horizonta l recomenda -se q ue o cola b ora dor tenha no mínimo 6 
meses no a tua l ca rgo, no IDG. 

3 .  Os rea justes desta ca tegoria esta rão sujeitos à a prova ção media nte à disponib ilida de 
orça mentá ria . 

4. A promoção horizonta l se da rá , preferencia lmente, em decorrência de mérito a pura do no processo 
de gestão, q ue leva em consideraç ão a ma tur ida de profissiona l, aq uisiçã o de competência s, forma ções 
técnica s q ue contrib ua m pa ra o mel hor desempenho da s a tivida des designa da s a o  ca rgo, sen

� 
direciona do a cola bora dores q ue a presenta m desempenho q ue o destaq ue significa tiva mente dos dema 
ocupa ntes do mesmo ca rgo ou dentro de uma eq uipe de tra ba lho. 

�11:-- 9 
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5. O reajuste a ser consi derado em uma promoção h orizontal deverá ser, preferenci al mente, de 9% 
(nove por cento) ,  o que representa o desl ocamento para o Step segui nte. A part i r  de justi fi cativa da gestão 
da área, que deverá ser aprovada pel a área de Pessoas e Cult ura Organi zaci onal, o reajuste poderá ati ngi r 
no máxi mo 2 7% (vi nte e sete por cento) de reajuste sobre a remuneração at ual . 

7.2.4.2 Movimentação Vertica l 

l .  Consi dera- se uma promoção verti cal, aquel a que obrigatori amente acarreta na mudança de 
posi ção e i ncremento sal ari al , podendo ocorrer no mesmo cargo (anal i sta júnior para pl eno) ou em cargos 
di ferentes (coordenador para gerente). 

2 .  Para ser el egível à promoção verti cal recomenda- se que o col ab orador tenha no míni mo 1 (um) 
ano no atual cargo, no IDG. 

3. Para que a promoção ocorra, será necessári a a exi stênci a de uma vaga no quadro funci onal ou a 
val ori zação do cargo ocupado com ob servânci a da previ são orçament ári a. 

4. O col ab orador destacado para a promoção deverá atender aos requi sitos est ab el eci dos para o 
cargo, assi m como, escol ari dade e conh ecimentos técni cos, por exempl o, de acordo com a descri ção do 
novo cargo a ser ocupado. 

5. Para a efetivação de uma promoção verti cal , consi derando a el evação do grau de responsabi l i dade 
designado ao novo cargo a part ir  deste model o de promoção, tamb ém será l evada em consi deração a 
performance do col ab orador, observando ai nda aspectos comportamentai s  e técni cos, ao mesmo tempo 
que o h i stóri co de adv ertênci as, ab senteísmo, engajamento, comprometi mento e assertivi dades nas 
tarefas a el e atri buídas. 

6 .  Efetivando- se uma promoção verti cal, o sal ári o apl i cado corresponderá, preferenci al mente, a 
medi ana da fai xa · sa l ari al da nova posi ção ocupada, ou seja, tendo como ponto médi o de remuneração o 
Step 3 (t rês). Caso o reajuste apl i cado corresponda a um reajuste superi or a 2 7% (vi nte e sete por cento), 
apl i cam- se as regras defini das neste documento. 

7 .  O reajuste sal ari al somente será possível se não h ouver outro col ab orador ocupante do mesmo 
cargo com remuneração i nferi or à proposta do movi mento. 

7.3. Interinidade 

Dentro das movi mentações cl assi fi cadas como promoção, a i nteri ni dade ganh a destaque por ser um 
movi mento que acarreta  alteração de cl asse e sal ari al, mas qu e pode não ser efetivado após o período de 
aval i ação, sendo el e respal dado pel a l egi sl ação. 

Na h ipótese de adoção da i nteri ni dade, movi mento que se dá de forma temporári a, por até 90 (noventa) 
di as, o col ab orador só terá sua promoção concreti zada, após aval i ação e vali dação por parte da gestão 
di reta e da área de Pessoas e Cultura Organi zaci onal . Caso entenda- se que o col ab orador não se adaptou 
ao cargo superi or, fi ndo o período experi mental, o mesmo voltará a desempenh ar as funções antes 
exerci das, sem que a remuneração sofra alteração. 

7.4. Transferência 

A transferênci a é a movi mentação do col ab orador para uma nova área ou fi l i al ,  que poderá ou não 
acarretar em reajuste sal ari al . Tal movi mentação vi sa at ender a uma necessi dade do I nstituto, assi m como 
aspectos de desenvolvi mento do col ab orador. 

Quando a transferênci a acarretar em uma movimentação de cl asse, ou seja, superi or à atu al ,  serão 
consideradas as regras defi ni das para os casos de promoção verti cal .  Quando o movi mento acontecer 
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dentro da mesma classe, e for necessario u m  reajuste sa laria l ,  visa ndo um melhor posicionamento do 
sa lário na fa ixa, serão ap l icadas as regras defin idas pa ra os casos de promoção horizonta l .  

7.5. Reclassificação 

Objetivando uma estrutu ra fu nciona l  e assertiva, que refl ita a rea l idade operaciona l  da área , movimentos 
de revisão de cargos e estrutura,  são percebidos como estratégia a ser adotada.  Desta revisão da estrutu ra, 
visa-se averiguar se os cargos praticõ!dos refletem a rea l idade da á rea, assim como seus respectivos 
escopos, podendo ou não acarretar em adeq uação de atividades a serem desempenhadas com ou sem 
reajuste salaria l .  

Em situações onde o resultado esperado, assim como o grau  de responsab i l idade for su perior à posição 
seq uencia l  à que se encontra atua lmente, se faz necessária sua reclassificação fu ncional (auxi l iar  para 
ana l ista, sobrepondo a pos�ão de assistente). respeita ndo as regras pré-estabelecidas no processo de 
movimentação vertica l. 

7.6. Benefícios 

O I nstituto de Desenvolvimento e Gestão oferece aos cola boradores esponta neamente u m  pacote de 
benefícios complementares aos legalmente instituídos ou defin idos em convenção coletiva da categoria, 
com patíveis com va lores e práticas de mercado. 

7.6.1. Benefícios Legais 

7.6.1.1 Vale Transporte 

O benefício é concedido ao cola borador pa ra pagamento das despesas com o deslocamento de ida e volta 
para o tra ba lho, através de tra nsporte coletivo urba no, em conformidade com a Lei nº 7.418/85. 

Fica a cargo do cola borador opta r pelo recebimento do va le transporte. A sol icitação do benefício 
acarreta rá em um desconto de até 6% (seis por cento) de seu sa lário base. 

Cola boradores em férias, afastados por doença/acidente/l icença, só receberão o va le transporte q u a ndo 
retornarem às suas atividades, assim como serão isentos de devido desconto. 

7.6.1.2. Benefícios Previstos em Convenção Coletiva 

A convenção coletiva de tra ba l ho firmada entre o sind icato do em pregado e o sind icato patronal ,  prevê 
a lguns benefícios a serem praticados pela institu ição em prol dos colaboradores. 

Considera ndo q ue os projetos/contratos poderão ser fi l iados a s indicatos e/ou categorias profissionais 
d iferentes, os benefícios contemplados na convenção coletiva poderão não obedecer ao mesmo padrão, ou 
seja, serem d istintos e que podem ser consu ltados na forma de anexos a este manua l. 

7.6.7 .l. Va le a l imentação / Refeição 

Este benefício é concedido aos colaboradores ativos pa ra compras em supermercados (va le a l imentação) 
e/ ou para uso em resta ura ntes (va le refeição). 

É creditado mensa l mente em um ca rtão o va lor diário correspondente aos dias úteis de traba lho, sendo 
este eq u iva lente ao praticado na reg ião. Podendo ser d ivid ido da segui nte forma: 50% (cinquenta por 
cento) do va lor creditado no cartão de va le a l imentação e 50% (cinquenta por cento) no cartão de va

� 
refeição ou 100% (cem por cento) em um dos cartões de acordo com a preferência do cola borador. Sa lvo 
a convenção coletiva da  região dispuser de regras diferentes. 
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Será descont ado m ensalm ente em folha de pagam ento o valor sim b óli co de R$1 ,00 (um real). 

Colaboradores em féri as, afastados por doença/ aci dente/ li cença, não r ecebem os vales refei ção e 
alim ent ação. 

7.6.3 Benefícios Espontâneos 

7.6.3.l . P la no Odonto lógico 

Ao i ngressar no Instituto, é ofertado ao colab orador o plano odont ológi co, podendo este optar ou não pela 
adesão ao plano, assim com o a i nclusão de seus dependentes, arcando com os custos i ndi vi duai s, de 
acordo com a tab ela apresentada no Anexo 4 - Plano de Saúde e Odontológico. 

Este b enefíci o não é estendi do a colab oradores com m odelo de contrato por tem po determi nado. 

7 .6 .3 .2 .  P la no de Sa úde 

A pós o períod o d e  experiênc ia, corr espond ente a 90  (noventa) di as, o processo d e  i nc lusã o d o  colab orador 
no plano de saú de será efeti vado, sem que haja desconto em sua fol ha de pagam ento referente à 
m ensali dade do r eferi do, fi cando condi ci onado o desconto de coparti ci pação à uti li zação do m esm o, 
conform e as r egras e tab elas apresentadas no Anexo 4 - Plano de Saúde e Odontológico. 

Os colaboradore s que optarem pela i nclusão de seus dependentes, serão descontados o percentual e 
coparti ci pação de acordo com as regras e tabelas apresentadas no Anexo 4 - Plano de Saúde e 
Odontológico. 

Este b enefíci o não é est endi do a colab oradores com m odelo de contrato por tem po determi nado. 

7.6 .3.3 Day Off d e·An iversá rio 

O Instituto de Desenvolvim ento e Gestão, atendendo à s  boas práti cas de b enefíci os e program as de 
quali dade de vi da prati cados no m ercado, im plem enta o Day Off de ani ver sári o para seus colaboradores. 
Este b enefíci o consi ste no di reito do profi ssi onal se ausentar da em presa no di a do seu ani versári o ou em 
qualquer outro di a após o m ês do seu ani versário, sem acarretar em prejuízo salari al, de acordo com as 
r egras apresent adas na Diretriz Normativa - Concessão de Day Off de Aniversário. 

7.7. Anexos 

Anexo J - Convenção Coletiva Recife 

Anexo 2 - Convenção Coletiva Rio de Janeiro 

Anexo 3 - Convenção Coleti va São Paulo 

Anexo 4-Plano de Saú de e Odontológi co. 

8. JORNADA DE TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO 

No ato de seleção do candi dato é estab eleci da a j or nada de trabalho, de acordo com a legi slação em vigor ·v e da posi ção a ser contratada. 

A j ornada di ári a  do colaborador não pode ultrapassar 1 0  (dez horas). levando em consi deração, por 

� 

exem plo, 8 (oito) horas de efeU vo tcabalho e m ai s  2 (duas) horas extcas. 
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Entre o fim de uma jornada e o início da próxima jornada (interjornada), o colab orador deve respeitar o 
descanso de, no mínimo, ll (onze) horas . 

Mensalmente o Departamento Pess oa l realiza apuração da jornada de trabalho para fins de pagamento de 
horas extras ou des conto de faltas , levando em consi deração, principalmente, os acordos e convenções 
coleti vas das r espectivas categorias profissi onais e r egiões de abrangência, b em como s eus comprovantes 
de ausência. 

8.1 Banco de Horas 

Ainda no ato admissi onal o IDG propõe Acordo Individu al para adoção do s istema de b anco de horas , 
visando maior facilidade na ges tão e flexib ilidade no controle de horas dos empr egados . Neste acordo s ão 
es tabelecidas as regras para as devidas compens ações no período de 1 80 (cento e oitenta) dias, conforme 
es tabelecido na CLT. 

O b anco de horas consiste no acúmu lo das du as pr imeiras horas extras para o b anco de horas , b em como 
podendo compensar tais horas no decorrer do período estab elecido no acordo individual de b anco de 
horas. 

As possíveis horas extras além das du as primeiras , não s erão inclu ídas no b anco de horas ,  s erão pagas na 
folha de pagamento do mês segu inte com o adicional mínimo de 50% (cinquenta por cento) ou ou tro mais 
vantajos o estab eleci do na convenção coletiva. 

8.2 Controle de Frequência 

O IDG adota a marcação de ponto de forma eletrô nica via relógio de ponto com marcação b iométri ca, 
bem como disponi b iliza aplicativo que permite ao colab orador registrar sua jornada de trab alho por meio 
de um celu lar con ectado à internet ou u tilizando a estação de trab al ho. Es te aplicativo registra não 
som ente a jornada de trabalho, mas permite qu e o IDG identifiqu e a localidade de onde está s endo 
r egistrada su a jor nada. 

8.3 Compensações 

Os atras os serão compensados de forma automática através do contr ole de frequ ência r esu ltando no saldo 
fi nal de horas do mês , s ejam positivas ou negativas . 

No fi nal de cada mês as horas negativas apuradas s erão au tomaticamente compensadas com as horas 
adicionais r ealizadas no mês su bsequ ente, apurando-se o s aldo final do ciclo de 1 80 (cento e oitenta) dias 
do b anco de horas .  

As faltas serão ab onadas com a apresentação dos ates tados médicos . 

Faltas não j us tificadas s erão descontadas de acordo com as r egras es tab elecidas na CLT. 

As jornadas de trab alho s ão adequ adas a cada u m  dos cargos de acordo com a legislação trabalhista e são 
pactu adas nos contratos de trabalho firmados .  

9. TREINAMENTO E DESENVOLVI MENTO 

A atu ação de Treinamento e Des envolvimento no IDG é distr ibu ída da s egu inte forma: treinamentos 
internos e externos, integração de novos colaboradores, avaliação do período de experiência e 
feedbacks. 

O processo de Onb oarding consiste em integrar o novo colab orador à equ ipe, cu ltura e forma de operaç_�-� 
da organizaç• o, com o ob jetivo de assegu rar a adaptação e a retenção desse profiss ional. 

� 
IDG·PC0-2022-001-POL-A_Manual de Recursos Humanos 

,.___ • 1
3 



INSTTTVTO DE 
DESENVOLVIMENTO 
E CESl'ÃO 

Esse processo visa a integração de novos colab oradores na instituição, para que eles possam apri morar os 
conhecimentos, as hab ilidades e os comportamentos necessários a fim de efetivamente se tornarem parte 
da equipe. 

Ele envolve várias etapas, como orientação, supervi são, acompanhamento e treinamento. 

10. ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS 

O acesso aos espaços deve ser feito pelo colab orador utilizando obrigatoriamente o crachá de identi fi cação 
e uso de uniformes quando aplicável, para garanti r a segurança dos espaços e excelência no atendimento, 
poi s em espaços com atendimento ao público facilita a identi ficação dos funcionários em caso de dúvidas. 

Quando o espaço possuir controle de acesso por cartão magnético ou senha, esses i tens serão de uso 
indivi dual e o compartilhamento é proi bi do. 

Com relação ao horário de acesso aos espaços, deve respei tar a jornada de trabalho de cada um dos 
colaboradores, eventuais acessos realizados fora do horário de trabalho previsto deverão ser autorizados 
pelo gestor i mediato. 

11. FÉRIAS 

As féri as são concedidas por deci são dos gestores, desde que comuni cadas ao Departamento P essoal com 
no mínimo de 30 (trinta dias) de antecedência do di a de início do período de gozo, conforme detalhes 
previ stos na Norma Interna de Férias. 

As férias serão concedi das até 12 (doze) meses subsequentes à data em que o colab orador tiver adquirido o 
respectivo direito . 

As férias, poderão ser fraci onadas em até 3 (três) períodos, um dos quai s não poderá ser inferior a 14 
(qua torze) dias e os demai s i nferiores a 5 (ci nco) di as. 

12. SEGURANÇA DO TRABALHO 

A segurança do trab alho no IDG visa atender o i tem 6.7 Saúde e Segurança, 9.1 condições dignas de 
trabalho e 9.4 conformidade com leis e regulamentos do Código de Éti ca e Conduta - IDG para o 
estabelecimento de diretrizes b ási cas de segurança e higiene com a finalidade da preservação da 
integridade física de todos os trab alhadores e visitantes, assim como a segurança dos equipamentos, das 
instalações e do meio ambiente, na ocasião de execução, operação dos procedimentos de projetos, obras e 
serviços nos espaços sob a gestão do I DG. 

Reforçar a importânci a sobre o tema e a necessidade de alcançar um equilíbrio sociotécnico entre pessoas, 
tecnologi a e organi zação, mitigando os riscos ocupacionais relacionados a essas ati vidades. 

Para se aprofundar sobre o tema a norma interna: IDG-SST-2022-DIN-0Ol-Al - Segurança do Trabalho no 
IDG deve ser consultada. 

Outras orientações de ordem geral: 

• Todo atestado médico, laudo, encaminhamento pa'ra exames ou especialistas dentre outros devem 
ser encami nhados para o Departamento P essoal com cópia para o técnico de segurança do trabalho para Y as dev;das trntat;vas. 

C:\ . A segurança do Trabalho fará o acompanhamento do acidentado ou do doente até sua total 

� 
recuperação. 

� 

� 
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• A participação dos colaboradores nos treinamentos de SST são obrigatórias e devem ser 
registradas na ficha de frequência. 

• O colaborador deve i nformar à segu ra nça do trabal ho, um contato de confiança pa ra ser acionado 
em casos emergências (acidentes, enca minha mento ao hospita l ,  dentre outros). 

13. CONDUTAS NO AMBIENTE DE TRABALHO 

13.1. Convivência no Trabalho 

U m  bom ambiente de tra ba lho é construído de forma cola borativa e este espaço deve ser l ivre de qua lquer  
tipo de ação d iscriminatória, assédio sexual  ou mora l. As relações interpessoa is devem ser permeadas por 
respeito, a legria, d ig n idade e acolh imento. É de responsabi l idade de todos garantir um ambiente q ue 
va lorize a harmonia. 

As práticas devem privi legiar o tra ba lho em equipe, considera ndo as potencia l idades e com petências de 
cada ind ivíd uo como complementares, sempre a l icerçada  nos va lores do I DG. 

O I DG não irá tolerar assédio sexua l  envolvendo a solicitação de favores sexuais ou a in iciação de ava nços 
sexuais por um cola borador em relação a outro. Todos os cola boradores - ind iferente do gênero - deverão 
tratar uns aos outros com cortesia, d ig n idade e respeito, independentemente da sua orientação sexua l .  

O I DG não aceitará nenhuma espécie de assédio mora l ,  tendo em vista q ue este tipo de atitude 
constrange, humi lha e resu lta em um a m biente de tra ba l ho pouco sad io, comprometendo, inclusive, a 
produtividade de cada colaborador. O I DG entende que  tra ba lhar  com cortesia e respeito é fundamental 
para o bom desempenho na execução das atividades da I nstituição e reforça a cu ltura do Instituto. 

Entendemos como condutas d iscriminatórias: d iscriminação, assédio e intimidação contra qua lquer  
pessoa por  causa da idade, ascendência, cor, deficiência, nacional idade, raça, rel ig ião, sexo, orientação 
sexual ou afetiva, identidade de gênero, aparência, fi l iação política, estado civi l , status financeiro ou 
qua lquer outra característica protegida por lei. 

13.2. Áreas Comuns de Convivência 

O I DG tem como gra nde pi lar o processo de convivência, valorizamos os espaços como oportun idades 
ún icas d e  integração e aprendizagem. Os projetos geridos pelo I DG possuem espaços comu ns, como: 
refeitórios, áreas externas (ar l ivre} e áreas internas onde as estações de tra ba lho estão d istribuídas. É dever 
de todos zelar  para que a convivência seja rea l izada de forma harmoniosa. 

Os cola boradores devem primar por manter o ambiente l impo e organ izado, cuidando para que os l ugares 
estejam em condições de serem usados pelos próximos usuá rios. Uti l ize os espaços de acordo com as suas 
fina l idades e de acordo com as suas práticas destinadas 

A convivência d iária nos ambientes compa rti lhados deve ser priorizada. Evite o tom de voz a lto em suas 
conversas com o grupo e por telefone, rea l izando reuniões quando necessá rias em sala reservada pa ra essa 
fina l idade. Mantenha sua estação de tra ba l ho organizada e l ivre para facil itar a l impeza, uti l izando a copa 
ou á reas específicas caso queira fazer seu l anche. Fique atento ao melhor momento para interagir  com 
seus colegas, lembre-se que a interrupção pode prejudicar 6 andamento de a lguma atividade. Cuide para 
que  a convivência seja agradável e estimulante! 

13.3. Atividades Sindicais e Políticas 

Corrobora ndo seu compromisso com o desenvolvimento de u m  ambiente de tra ba l ho neutro e 
apa rtidá rio, o I DG respeita as opiniões político-partidá rias individ ua is de seus colaboradores, no entantó, 

' 
8 

reitera que as ações neste ãmbito deverão ocorrer sempre em caráter pessoal e de maneira que  não �lf, 
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in terfira m em suas responsa b ilida des profiss iona is e de a cordo com as diretrizes consta n tes do Código de 
Ética e Con duta do IDG. 

13.4. Consumo de Bebidas Alcoólicas, Drogas Ilegais e Fumantes 

O consum o  de beb idas a lcoólicas e drogas ilícitas é proib ido nas depen dên cias dos proj etos geridos pelo 
IDG, duran te a jorna da de tra ba lho, sen do pass ível de pena lida de previstas em legisla çã o  tra ba lhis ta e 
pen a l. O fun cioná rio ta m b ém n ã o  deve compa recer a o  a m bien te de tra ba lho s ob efeito de us o de á lcool ou 
drogas ilícitas. 

O IDG cum pre a legis la çã o  que proíb e o us o de ciga rros em a m b ien tes fecha dos e de us o coletivo em 
cum prim en to a Lei 9.2 9 4  de 15 de julho de 1996 . 

Considera m os que os espa ços in tern os e extern os pa rcia lm en te fecha dos loca liza dos n os projetos geridos 
pelo IDG nã o devem s er utiliza dos pa ra a prá tica de ta bagism o. 

D esta forma ,  é recom en dad o a l inhar  o ta ba gism o com os int erva l os l ega is permitid os pela l egislaçã o 
tra ba lhista , sempre utiliza n do o b om senso na  frequên cia pa ra n ã o  prejudica r o des en volvim en to das 
a tivida des profiss iona is.  

14. COM PROMISSO COM A PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

O IDG va loriza e observa a transpa rên cia, a priva cida de, a nã o- discrim ina çã o  e os dema is prín cípios e regras 
consta n tes da LGPD, b em com o das dema is legis la ções e regula m en tos a pl icá veis, que dispõem s ob re a 
proteçã o dos Da dos Pessoa is ,  em especia l, na sua rela çã o com s eus cola bora dores e terceiros con tra ta dos. 

Em observân cia a o  que dispõem: (i) a LAI e seu Decreto Regulam en ta dor, Decreto n .º 7.72 4/2012 , (ii) o 
Decreto n .º 5 8 .052/:?012 , que regulam en ta a LAI, n o  âm b ito do Es ta do de Sã o Pa ulo; (iii) a Lei n .º 6 .0 48/2076 ;  
(iv) a LGPD; e (v) ás obriga ções constan tes dos Con tra tos de Gestã o  firma dos com a Adm in istra çã o  Púb lica , 
o IÓ G pode ter que publica r e ma n ter dispon ível a o  público, em seus s ítios eletrôn icos , a rem unera çã o  
bruta e individua l paga a todos os seus emprega dos e diretores ,  b em com o o CPF, n om e  e va lores pagos 
a os terceiros con tra ta dos, com os recurs os de ta is Con tra tos de Ges tã o. 

O IDG rea liza o con trole de a cesso a os espa ços cultura is e dema is ins ta la ções que a dm in istra ,  por m eio de 
Circuito Fecha do de Televisã o (CFTV), pa ra prom over, de forma proporciona l  e legítima ,  a segura n ça dos 
cola bora dores, terceiros e do pa trimôn io do IDG, a ux ilia n do na preven çã o à fra ude, b em com o na 
iden tifica çã o de crim es e a ciden tes. Ca b e  des ta ca r, a in da ,  que as câm eras do circuito in tern o es tã o 
ins ta la das em todos esses espa ços cultura is e demais a m bien tes corpora tivos , in cluin do a Sede 
Admin istra tiva do IDG n o  Rio de Jan eiro. 

Pa ra m a is in forma ções , a cess e  n osso Aviso de Priva cida de, que s e  en con tra dispon ível pa ra consulta 
a tra vés do s eguin te .Li.n.l:s.. 

Em cas o  de dúvidas sob re o uso e o tra ta m en to de Da dos Pessoa is rea liza dos pelo I DG, en tre em con ta to 
a tra vés do e- ma il en ca rrega do@idg.org. b r. 

14.1. Canal para o Exercício de Direitos pelos Titulares de Dados Pessoais 

Em observân cia à LGPD e dem a is legisla ções de proteçã o de da dos aplicá veis , o IDG possui um Can a l  
·'{)� específico pa ra o exercício de direitos , rela ciona dos a o  uso e a o  tra ta m en to de Da dos Pessoa is rea liza dos ij I pelo IDG, em ra zã o da rela çã o esta b elecida com os respectivos Titula res desses Da dos ,  in cluin do seus 

cola b ora dores e even tua is terceiros con tra ta dos. O referido Can a l  pode ser a cessa do a tra vés do s ite do IDG, 
por m eio do lin k consta n te da guia "Transpa rê ncia" ,  e, a in da ,  por in term édio do seguin te en dereço: 
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A LG PD estabelece, em seu Art. 79, que a resposta clara e completa, q ue i ndique a origem dos dados, a 
inexistência de registro, os critérios uti l izados e a fi nal idade do trata mento, deverá ser fornecida no prazo 
de até 15 (quinze) dias, contado da data do requerimento rea l izado. 

Caso sejam necessá rios esclareci mentos ou mais informações sobre o requerimento rea l izado, poderemos 
enviar a lguns questionamentos pa ra que possamos responder à req u isição de maneira satisfatória, d e  
modo que o s  prazos estarão suspensos desde o envio dos nossos questionamentos até o recebimento da  
resposta. 

15. CANAL DE ÉTICA 

É responsabi l idade de todos os Cola boradores e Tercei ros garantir o cumprimento desta norma e indícios 
de descumprimento ou d úvidas deverão ser reportados ao Canal  de Ética, por meio de um dos Ca nais de 
Comunicação d isponíveis (0800 607 8678, ou www.contatoseg uro.corn.br/idg),  ou até mesmo pa ra o 
responsável pelo Prog rama de Compliance (compl iance@idg.org.br). 

Todas as situações ou reclamações reportadas por meio dos ca nais acima serão tratadas com sigi lo, 
havendo, a inda, a possib i l idade da opção pelo a nonimato. 

O I DG não tolera qualq uer reta l iação contra q ualq uer pessoa, interna ou externa, q ue com un iq ue de boa-fé 
uma violação ou suspeita de violação a esta norma ou ao seu Código de Ética e Cond uta, sendo gara ntida 
a confidencia l idade acerca da identidade de q ua lquer pessoa que com u nica r eventual violação. A prática 
de reta l iação é sujeita a medidas d isci p l inares que podem resu lta r, i ncl usive, no desl igamento do 
cola borador ou encerra mento de u m  contrato, conforme o caso. 

O I DG acredita que a efetividade de um Programa de Com pliance só é real com a participação 
incondicional de todos. Desta forma, é responsabi l idade de cada colaborador e terceiro cumprir as 
condutas expl ícitas ·nessa norma e, ao verificar situações q ue caracterizem violação às condutas aqu i  
prevrstas, deverá comun icar o fato para ao Cana l  de Ética, como forma de ajudar o I nstituto a constru i r  um 
am biente mais  íntegro. 

No caso dos projetos local izados em São Pau lo, as denú ncias de descum primento das disposições contidas 
neste manual ,  poderão ser enca mi nhadas pa ra um dos canais d isponíveis pela Ouyjdorja da Secretaria da 
Cultura . 

16. SANÇÕES 

Os Cola boradores devem esta r cientes de que as violações às normas i nternas serão tratadas com a maior 
seriedade e esta rão sujeitas às ações d iscip l inares apl icáveis, que podem inclu i r  a rescisão do contrato de 
tra ba lho ou de prestação de serviços, conforme o caso, a lém das sa nções civis, administrativas e crimina is 
apl icáveis. 

O I DG possui Norma I nterna para Advertências que orienta acerca das sa nções a serem adotadas por 
ocasião da constatação do cometimento de a lguma fa lta pelos cola boradores. 

17. ADESÃO 

A adesão à esta norma é uma cláusu la e condição do vínculo empregatício e profissiona l  com o I DG ,  o 
documento está d isponível no drive de documentos normativos do I DG,  sendo de con hecimento 
obrigatório de todos os colaboradores, encarregando-se, as áreas de Pessoas e Cultura Organ izacional  e a 
área responsável pelo Progra ma de Com pl iance, em conju nto, de assegurarem que seu conteúdo seja 
d issem inado na organ ização. 
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Todos os col ab oradores admi tidos após a aprovação da presente Norma se vincularão expressamente ao 
seu conteú do qua ndo da assinatu ra do contrato de trabalho, b em como os tercei ros quando da a ssinatu ra 
dos contratos firmados. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os procedimentos não expressos neste regu lamento serão aqueles previ stos na CLT ou em normas 
complementares, b em como outros q ue p oderão ser i mplantados p elo IDG, que serão aprova dos p ela 
Diretoria ou p elo Con selho de Administ ração de acordo com sua natu reza normativa . 

Dú vidas sobre as di sposições contidas neste Manual, podem ser enviadas à área de Pessoas e Cult ura 
Organizacional, ao Departamento Pessoal ou ao resp onsável pelo Progra ma de Compl iance para o email 
compliaoce@jdg. org .br. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022. 

Uanes 'leles 
Gerência de DepaJ1:amento Pessoal 
Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG 

Daniela Alfonsi 
Diretora Regional de São Paulo 
Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG 

a 
Diretoria Executiva - Conselho de Administração li 
Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG 
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